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Leme, 27 de maio de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

CÂMARA MUNICIPAL DE LEME
Prot.N .JÍH L.Nf_ÜFIs.âP  
Recebido em 20JJL

I  ----------------
L FUNCIONÁRIO _______...

Através do presente, encaminho a esta Colenda 
Casa, para apreciação, o Projeto de Lei anexo, que dispõe sobre nova redação do 
inciso IV, do artigo 2o, da Lei 3.115, de 26 de agosto de 2010, para alteração da 
composição do Comitê Municipal de Prevenção do Óbito Materno-lnfantil e Fetal 
de Leme.

Sem mais, renovo a Vossa Excelência e Nobres 
Pares, os protestos de respeito e consideração.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito Municipal

Ao
Excelentíssimo Senhor 
OSVAIR ANTUNES DA SILVA
DD. Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme/SP
Nesta

LEME
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME    ----
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ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 33/13

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO IV, DO ARTIGO 2o, DA LEI N° 3.115, DE 26 

DE AGOSTO DE 2010.

Art. 1o. O inciso IV, do artigo 2o, da Lei n° 3.115, de 26 de agosto 
de 2010, que cria o Com itê M unicipal de Prevenção do Óbito M aterno-lnfantil e 

Fetal de Leme, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as d isposições em contrário.

“Art. 2o -

IV -  Um representante do Conselho Municipal de Saúde;

Leme, 27 de maio de 2013.

F
Prefeito Municipal

Avenida 29 de Agosto. n° 668 -  Leme/SP -  Fone: (19) 3573.4000 Fax. 3571.4900



| |  % PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Nos term os do ofício 2a PJ n° 035/10, datado de 18 de
outubro de 2010, da Promotoria de Justiça desta Comarca, o M inistério Público
não pode indicar representante para com por com itês que estão sujeitos a sua 
fiscalização (doc. anexo).

Assim , em decorrência do referido ofício e, a fim de
adequar a legislação que cria e define a com posição do Comitê Municipal de
Prevenção do Óbito M atem o-ln fantil e Fetal de Leme, o Secretário Municipal de 
Saúde solicitou e, em atendim ento, foi elaborado o projeto de lei anexo.

O projeto de lei anexo, visa alterar a com posição do aludido 
comitê para que, em substitu ição a “um representante do M inistério Público”, 
passe a constar "um representante do Conselho Municipal de Saúde” .

Por tais razões, encam inho o projeto de lei anexo, para 
apreciação de Vossas Excelências.

Leme, 27 de maip de 2013.

PALm ÍTROBERTO BLASCKE
Prefeito Municipal

Avenida 29 de Agosto. n° 668 -  Leme/SP -  Fone (19) 3573.4000 Fax: 3571.4900
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membros, bem como, o parecer
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ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N.° 33/13

EMENTA: Dá nova redação ao inciso IV, do artigo 2o, da 

de agosto de 2010.

AUTORIA: Prefeito Municipal

PARECER CONJUNTO

3-) No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o projeto é legal e não ofende a Constituição Federal, nem a Lei 

Orgânica do Município. Por isso, somos de parecer FAVORÁVEL ao projeto de 

Lei em questão.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e 

Orçamento, Finanças e Contabilidade, reunidas na Sala das Comissões Palmiro 

Ferreira Vieira e, com fundamento no artigo 104 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, analisando detidamente o presente Projeto de Lei, apresentam o relatório 

conjunto, que também é o voto de seus

1-) Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito 

Municipal, o qual, dá nova redação ao inciso IV, do artigo 2°, da Lei n.° 3115, de 

26 de agosto de 2010.

2-) O Projeto ora analisado encontra-se devidamente 

justificado pelo Prefeito Municipal, pois, o referido inciso, do artigo 2o da referida 

Lei, visava a indicação de um representante do Ministério Público no Comitê 

Municipal de Prevenção do Óbito Matemo-Infantil e Fetal de Leme, no entanto, o 

Ministério Público não pode participar de tal Comitê, onde, o presente projeto está 

fazendo a devida alteração para um representante do Conselho Municipal de Saúde.

mailto:camaraleme@terra.com.br


RicardiGilson Henrique Lani 

Vice-Pr :sidente Secretári'
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

4-) Por seu turno, sob o aspecto do interesse 

conveniência, não há qualquer óbice a ser colocado, razões porque a Comissão de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade emite o parecer FAVORÁVEL ao projeto 

de lei em questão.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 14 de

junho de 2013.

Comissão de Constituição Justiça e Redação

duardo Leifre da Silva 

Presidente

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Francisco Ferreira da Silva 

Presidente

José Sergio Zachariotto 

Vice-Presidente

Ricardo

mailto:camaraleme@terra.com.br


CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

AOrdemdo Dia

í C . M . L E M É "

Fls

PROJETO DE LEI N°. 33/13, APROVADO POR UNANIMIDADE EM Ia E 2a 

VOTAÇÃO.

Em, 17 de Junho de 2013.

/air Antunes aa si va 

Presidente Interino
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇAO FINAL

Projeto de Lei n°. 33/13, dá nova redação ao inciso IV, do artigo 2o, da Lei 

n°. 3115, de 26 de agosto de 2010.

Artigo Io - O inciso IV, do artigo 2o, da 

Lei n°. 3115, de 26 de agosto de 2010, que cria o Comitê Municipal de 

Prevenção do Óbito Matemo-Infantil e Fetal de Leme, passa a ter a seguinte 

redação:

“Art. 2o - (..... )

IV -  Um representante do Conselho

Municipal de Saúde;”

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e contrário.

Leme, 18 de junho de 2013.
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Presidente Tnféríno
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